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I - RELATÓRIO 

1- HISTÓRICO 

Valter Evangelista de Noronha, filho de Alexandre Evan-

gelista de Noronha e D. Terezinha Pousa de Noronha, nascido em 

16/7/1959, em Franca, requer equivalência de estudos realizados 

em escolas de país estrangeiro. O pedido foi encaminhado a este 

Conselho por indicação do ilustre Coordenador da Coordenadoria 

de Ensino do Interior, da Secretaria da Educação. 

O histórico escolar do interessado é o seguinte: 

1. Em 1974, concluiu o ensino de 1º grau, no Ginásio In-

dustrial Estadual "Júlio Cardoso", de Franca. 

2. Em 1975 e 1976, faz, com aprovação, as duas primeiras 

séries do ensino de 2º grau, na Escola de 1° e 2° graus da Funda-

ção Pestalozzi, de Franca. 

3. Em 1977, realizou os seguintes estudos em escolas dos 

Estados Unidos da América: 

11ª série (1 semestre), na Escola William Winlock Miller, 

de Olympia, Wa: 

Matéria Nota Créditos Ausências 

Biologia 2 S 1 2 

Química 2 S 1 10 

Inglês como 2ª língua B 1 3 

Geometria Analítica NC 0 15 

Educação Física Básica A 1 — 

12ª série (1 semestre), na Escola "Capital High",de 

Olympia, Wa: 

Matéria Nota Créditos Ausências 

Computador D l/0 28 
Datilografia P 1/0 22 
Física I 0/0 13 
Futebol I 0/0 -
Espanhol I 0/0 30 

Comentários: Demonstrou boa esportividade. Não completou 
trabalho escrito. Relatórios por escrito raramente preparados. 



2. APRECIAÇÃO 

O certificado outorgado ao estudante foi redigido em ter-

mos vagos, que pouco esclarecem sobre seu efetivo rendimento. Fica-

se sabendo que realizou extraordinário esforço e demonstrou capa-

cidade na área de desempenho acadêmico. Isto não quer dizer que 

tenha completado com êxito os estudos empreendidos. O histórico 

escolar sugere exatamente o contrário. Após um primeiro semestre 

em que não obteve crédito em Geometria Analítica, e faltou bastan-

te às aulas em geral, realizou um segundo semestre desastroso, com 

aprovação apenas em Datilografia, e faltou ainda mais que no pri-

meiro semestre. 

Diante destes resultados, não se pode afirmar que o inte-

ressado tenha aproveitado bem seus estudos. Teve um desempenho dos 

mais pobres, ainda que traga um certificado que, aparentemente por 

mera cortesia e contrariando os relatórios acadêmicos, sugere o 

oposto. Estamos, pois, de acordo com a E.T.S.P. - Área de Ensino 

do 2º Grau, da DRE de Ribeirão Preto, quando afirma: "julgamos 

não se deva reconhecer a equivalência, devendo o aluno retomar os 

estudos onde os deixou antes de viajar para o exterior." 

Entretanto, a manter-se esta exigência, obrigar-se-ia o 

aluno a aguardar o ano de 1979 para poder retomar os estudos. Ele 

não tem culpa do atraso no exame do processo. Assim sendo, e con-

siderando ainda que o 1º semestre de estudos nos Estados Unidos 

foi "passável", entendemos que se deva permitir seu ingresso no 

2º semestre da 3ª série do 2º grau. 

II - CONCLUSÃO 

A vista do exposto, votamos, em caráter excepcional, pelo 

reconhecimento dos estudos feitos por Valter Evangelista de Noronha, 

em escolas de país estrangeiro, em nível de 1º semestre da 3ª série 

do 2ºgrau, podendo matricular-se no 2° semestre da mesma série, 

com redução dos índices para fins de avaliação do rendimento escolar. 

a) Cons. José Augusto Dias - Relator 
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Nesta última escola, foi-lhe conferido certificado nos se-

guintes termos: 

"O presente certificado é outorgado a Valter Noronha em 

reconhecimento pelo extraordinário esforço e capacidade na área 

de Desempenho Acadêmico. Passado a 22 de dezembro de 1977. (As-

sinatura) Diretor." 
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III - DECISÃO DA CÂMARA 

A CÂMARA DO ENSINO DO SEGUNDO GRAU, adota como seu Parecer 

o Voto do Relator. 

Presentes os nobres conselheiros: Hilário Torloni,Jair de 

Moraes Neves, José Augusto Dias,Eulalio Gruppi, Maria Apa-

recida Tamaso Garcia, Oswaldo Fróes e Renato Alberto T.Di Dio 

Sala da CESG, em 26 de julho de 1978 

a)Cons. HILÁRIO TORLONI - Presidente. 

IV - DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO 

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por unanimidade, a 

decisão da Câmara do Ensino do Segundo Grau, nos termos do 

Voto do Relator. 

Sala "Carlos Pasquale", em 27/07/1978 

a) Cons. MOACYR EXPEDITO M. VAZ GUIMARÃES 

Presidente 


